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CCmRKIO H*: 246/2020
SBSa&O BLEtBãHZCO H* 010/2020

TBRKO DB CCSmUlXO QOB IHTSB SZ CCUBRAM A

SSatBWtlA DS SAÚDE OA PBBESinmA HONZCIPAb DB
SANTA MZA B mTEfclBT mmnm. «fwr.r. PARA

PRBSZAClkO DB SERVIÇOS CONTOIMB DISCRlMZinBO
MBSTB ZM8TRUHDIIO NA FORMA ABAIXO:

Pelo pxeaute iiiabruaento pactleular da «ntceto, da in lado o Secretaria Mmieipal de saúde da
Santa Rita - inscrita no CHPJ/MP sob o a" n« OS.694.222/0001-63, situada A Avenida Flúvlo Ribeiro
Coutinhc, s/n. Centro, CEP: SB.300-220, Santa Rita, PB, neata ato representada pelo Secretário,
IDCIAMO CORREIA CABMBIRO. CPF Q° 827.071.464-04, doravante slsplesoante COITRAXANTB, e do outro
lado mrBBJBT CCMBRCIAL EIRBLI. CHPJ n° 59.403.410/0001-26, looallsada na R 80BRALIA, n' 422 -
04.691-020 - sAo PAULO-SP - CEP: 04.691-020, nesta ate doravante sijQilesmente CCMTRACADO,
florldi rnin as pactss contratantes assinar o prasente contrato, o qual se regorá pelas cláusulas
e oondiçSas seguintes;

CLtoSOLA PRIMEIRA - DOS iqtfPAMBKTOg DO CCNTSASO:
1.1 Esta contrato dsoerra da lioitagáo nodalldada Pregáo BletrÔnico n' 010/2020, processada
nos temos da Lei Federal n* 10.520, de 17 da Julbo de 2002 e subsidiariamnte a Lei Federai
n* 8.666, da 21 de Junho de 1993; Lei CaspleaBctar n° 123, de 14 da Dezaabro de 2006; Decreto
Federal n" 3.555, de 06 de Agosto da 2000; Decrete F^«T.ai n» 7.892. de 23 de janeiro de
2013; Lei Coepleaentar 147/2014; Decreto Federal n 8.536 de 06 da outubro de 2015; Decreto
n* 9.488 de 31 de agosto da 2018; Decrete Federal n* 10.024 da 20 da seteabro de 2019, e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norsMS.

oAueULA 88GUHDA - DO CfflJETO DO OOHTRUO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQPiaiCÃO DS MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. VISANDO
ATENDER AS DBlAMnAS E HECESaTnsnga na aBCREIAHlA MUNICIPAL DE 8MTO DB SANTA RITA. PB.

2.1.0 fozseoiasnto deverá obedecer rigorosamente ás oondiçfieo a^^rassas neate instrumanto,
proposta ^rasantada, PregSo Pregáo Elotrõnloo n° 010/2020 e instruções de Contratante,
doeiaaatea asses qua ficam fasendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLfoSULA TERCEIRA - DO VALCR B PREÇOS:
3.1 O valor total dsste oomtrato, a base do preço proposto, á ds A6 900,00 <Hoveeontos Reais).

ITBCj ESPECIFICAÇÃO MARCA OMID. P.TOTAL

,,.|lDVA PLASTICA descartável i-Minnn UNICQ
Embalada ccu 100 umoAios tESCARPACR CE. 100 RS 9,00 RS 900,00

1  TOTAL 1 RS 900,00

CLÃDSULA QUARTA - DO RSAJ08TAMEMTO:
4.1 Os preços oentratodos sáo fixes i>elo período da um sno, exeato pare os esses previstos
no Azt. 65, 55 5* o 6°, da Lei 8.666/93.

4.2 Ocorrendo o dasaquilibrlo econ&mico-financairo do contrato, podará ser restabelecida a
ralação que as partss pactuaram inioialmanta, nos tatmos do Art. 65, moiao II, Alínea d, da
tiSi 8.666/93, mediante coeprovação documental e caquerimente e:q)xes80 do Contratado.

CLáDSOLA QUINTA - DA DOTAÇjU}:
5.1 As despesas oorrerão por conte ds seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

D2.100 - FDNDO MUNICIPAL DE BAÚIX
10.122.2605.2041 - MAHUTEHÇ&O DOS SERVIÇOS DO VUHDO KIHICIPAL DB SAÚDE
10.301.2605.2051 - AZENCHO BÁSICA
10.302.1612.2042 - MANUTENÇÃO DA A8SXST. 808PXTALAR B AMBOLATORIAL ALTA/MÉOIA
COHPLBnDADE

10.302.1604.2093 - MANUTENÇÃO DS CENTRO DB B9PBCXALXDADSS ODCSROLÕgiCAS - CBO
10.302.1617.2055 - HAXUTBRÇ&O DAS ATZVmADES DB VIQILÁKCIA EM SAÚDE
10.302.1617.1018 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DB RSABILIXAÇÃO DE PESSOAS CCM DEFICIÊNCIA
10.304.1615.2045 - MANUTENÇÃO DO PROCRAKA DB VISILÃHCIA SANITÁRIA
10.302.16111.2059 - MANUTENÇÃO DA REDE DS VRGSKCIA

BLBSNTO DB DESPESA: 3390.30-00 MATERIAL DB COfSUMO

FCtVZB DB RECURSOS 211 - RECURSOS PRÓPRIOS
214 - RECURSO FEDERAL

CIÁUSULA SEXTA - DO FASAMKKTOt
6.1 O pagamento será «ediante EMPENHO, da acordo com aa quantidades efetivamente entregu^,
após a data do recebimento definitivo de ^jete, pela Comiaslo de Recebimento, medimta
apresentação da Meta Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no pAso^
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Oa preços serão fixos e Irreajustáveis nos temos ds legislação em vigor,
vlgáneia deste contrato, salvo es caaes previstes no Art. 65, parágrafos B* e 6*
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9.Í66/93, de Soraa « ser nmfcldo o Equilíbrio EeonABleo-Fínanoeiro do Contrate.
6.3 Para efetlvaçfto dos pagaaentos raspaotlvoe, dever&o sat epcesentados juntanMt ̂
Faturas • Hotas Fiscais, as Certidfies Negativas da débito CSD do INSS, CRF do
Faseada Hunielpal do domiaillo do pxoponsnta, davidaoanta atualisada; i ^
6.4 o n&o cu^riaanto do subitaa anterior, iiqalicasá na sustaçâo do pagamento qua^é saré
processado após a ̂ rasantação das referidas certidões, nflo podando ser oonsideralb^ptsas
da pagamante.

clAusoia sáriMi - dos prazos b ItOCAz. ob BtnrRXOX:

a. O objeto dssta davorA ser entregue paroeladwnente, medi ante a expadiçAo
solicitação da fomaciaMnto pelo Setor Ceapotente, a gual dsvsré ser atendida no praso

da 10 (Oes) dias a contar da data do rscebiasnto da respectiva solicitação.
b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser ceelieadas na Secretaria de Seúde da

Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB situada ã Avanida rlávio Ribeiro Coutinho, s/n,
Cantre, CBP: 66.300-220, Santa Rita, PS, no praso nfcriBO do 10 (das) dlaa úteis, ssapre
contados a partir do recAlmente pele fotnacedor da Kota da Bapanho. O Borário de entrega
deverã ocorrer no período da 08 ás 17 hs, de Segunda ã sexta-faira.

O. Todas as despasas de transporte, tributos, frete, cerregamento, descarregaaento, ancargoa
trabalhistas e previdaneiãrlos e outros custos decorrentes direta e indirotaisente do
fomsclnanto do objeto dasta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. o prazo de vigãuoia do presente contrato eerã dateminado: até o final de exereiolo
financeiro de 2020, considarsdo da data de sua assinatura.

CIAoBOIA OXXAVR - DOS SHCARGOS DA SBOtZTARIA KUHICIPAL DE SAÚDE B DA UCrCAMTB VENCEDORA:
B.l Cabezã a Secretaria de Saúda da Prefeitura Hunielpal da Santa Rita, PB:

a. Permitir duranta a vigência do Contrato, o acasso dos rapreseatantaa/propostoa e
espregados da CONTRATADA ao local da antrega dos produtos nas dapsndâncias da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados a acompenhados per represontante do CONTRATAMTEr

b. Praover o e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os
quantitativo e qualitativo, mnotaado em registro próprio as falbss

dstectadas e conmieando ã CONTRATADA a oeorrãnela de qualquer fato «la exija medidas
corretivas por parte desta;

0. ã lidtante vencedora, qualquer irregularidade no foaiseiaenta des
produtos e interromper o fomeelsonto, se for o caso;

d. T-T-*rf<T- quo terceiros forneçam es produtos objeto desta Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato ca fona disposta no artigo 67 da lei B.666/P3;
g. o pagamento ã CCarCRAlADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Mota

Fiscal/ Fatura do Material o/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por melo do Sator Coapetente;
1. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, daada que atendidas as

obrigações contratuaia.
B.2 Caberá á licitante vencedora:

a. Responder, u relação aos seus e^regades, por todas as despesas
dseorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salãrios;
b) seguros de acidenta; c) taxas, irpostos a contribuições; d)
indanizaçõos; o) valea-rafeição; f) vales-transperte; e g) outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidas pelo (^overno;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por cradiá, quando em
trabalho, devendo subetituir imediatamente qualquer um deles que seja

inconveniente à boa ordem e As normas disdpllnares da
Saeretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

0. Rsspaitar as ntt~~T e procedimentos da controle e acesso ãs
depaedâneiaa da Secretaria de Saúda da Prefeitura Wuntdpni de Santa
Rita, PB;

d. Responder pelos danes causados dixetamants a v ou a terceiros,
dscorzentaa da sue culpa ou dclo, durante a entrega do produto, não

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aec^anhamente pala Secretaria Municipal de saúde;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente e bena de
propriedade da Saorataria da Saúda da Prefeitura témielpal de Santa Rita,
PB, quando esses tenham sido ocaeionados por seus sopregados duranta a
entrega do produto;

f. Entregar es produtos mixiao de 10 (des) dles, contedos a partir da data
da assinatura do contrato/w^anhOi O desewçtimanto ao praso citado
sujeitará a o^roaa contratada A penalidade de «ilba.

g. Bncarrega-sa da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer
custo advindo do transporta, carga, daacorga, bom como qualquer serviço
relativo ao procedimento da entrega.

h. Ro ate da antrega do objeto, deverá oer apresentado documento fiscal
válido correspondente ao tomeetmonto.

1. (7,w»iin<,.»T- a Seoretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita,
PB, poc escrito, qualquer anormalldado da caráter urgente e prestar es
esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprimento do praso citado no item anterior
eu paralisação do femaelmanto, por escrito, em até 24 horas oontsdas
da entrega frustrada;

)e. Comunicar ao CCsnRAXAHTS, por escrito, se verificar condições que
possam prejudicar a prestação eu a iminência de fatos que poss
interferir na perfeita azecução deste contrate, bem como atrasej
paralisação do fornecimento aprosantando casõas justifleadorae, oa
aerão objeto da análise, que poderão ser eu não aceitos {>ale Contraí

1. Bneontrax-se em dia com as obrigações fiscais, am eonformidadej
previsto no procedimento llcltatórie;

m. Ksntex-sa em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas

LEONICE RODRIGUES Assiradodefomad/gtrfrporLEONICE
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dft u eondioAa< d* habilitação a qualifioaçfto aocigldat ms^
duranta toda a axocuç&o do eontxato;

n. Eailtlx a nota fiocal, ocastaodo na aaaaa a Infeaoaçfto a^t*
utilisadoe pata ouatalo daats contrato;

o. Traaax ao aatox da B^onbo aa Hotaa Flaoala aooap'
xa^activaa eactldAoa da natuzesa fiscal;

p. 8a os produtos antxaguos fores zaousados, a aapraaa aará advo:
o cuaprlaento laadiato da suas obrlgapães, lha aando concedido

«tg 24 (vinte o quatro) heras/ efetivando a troca dos pco

aprasontando defesa num praao de 24 (vinte a quatro) horas, sob pena de
aplleacdo da multa prevista nesta Edital a demais medidas que se fisaxem
neeeaa&rlas.

CLÁDflmA HCHh • DhS OaBXOkCWS SES&ZS, 80CXAZ8, CCMBHCUIS B VZSCAX8 DX VKKCSDCS&.
9.1 À lieitante vencedora caberá, tsniháta;

a. Assumir a ronf^twH 1 (dnds por todos os enearqos previdanoiários a
obrigações sociais previstos na legislaçáo social a trabalhista em vigor,
ehrigaàdo-se a saldá-los na ápoea própria, ver que os seua arpregadOB
náo manterão nenhum vinculo soqkregatioio com a Secretaria de Saúde da
Prefoitura Municipal da Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providdoeias e
obrigações aatabelooidas na legislaçáo especifica do acidentes da
trabalho, quando, em ocorrânola da espécie, forem vitimas os seus
empregados quando do femeelmanto do produto ou am eonar&o com ele,
a<nHB que acontecido em dependência da Secretaria da Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB;

c. Assumir todos os encargos de pessivel deannrts trabalhista. Civil ou
penal, relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou centingãncia; e

d. Aasumix, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comareiaia
resultantes da adjudicação daste Pregão.

e. Cbter todes as licenças, autorizações e franquias necessárias à ereoução
do contrato pagando os amolumantes prescritos am lei.

9.2 Bevecá e licitente vencedora observar, ainda:

a. i aspressamante proibida á contratação da servidor portoncenta ao quadro
de posBoal da Secretaria da Saúde da Prafaitura Munloipal da Santa Rita,
PB durante a vigãncia do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veieulaçáo de publicidade acerca deste
Pregáo, salvo se houver prévia autoriss^o da Secretaria da Saúde da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB; e

c. vedada á subcontxataçâo do outra e^resa para o fornecimento do proAito
e/ou serviço objete desta Pregão.

9.3 A inadimpláncie da lieitante, com referência aos encargos eatabeleeidoe no snbitam
anterior, não transfere a responsabilidade por seu psgamaato á Secretarie da Saúda da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nem podará onerar o objeto daste Pregão, razão pela
qual a nn< «-ant-a vencedora ranunoia esprossamante a qualquer vinculo da eollrlsri ertarta, ativa
eu paaelvm, com a Seoretaria da Saúda da Prefeitura MuUclpal da Santa Rita, tB.

CLtoSOLA DBCQA - OA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CCQITRAIO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstes no art. 57 a 65 da
Lei 8.666/93, desde que >iaja interesse da Secretaria de Saúde de Prefeitura Miniclpel da
Santa Rita, PB, cem a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Mo interesse da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, o valor
inioial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido atá o limite da 25% (vinte
e eiflco por canto), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1* a 2*, da Lei n*. 8.666/93.

e. a lieitante veneedora fica obrigada a aealtar, nas aasmas eendiçõoa licitadas, os
acréscimos ou s^çressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou si^ressão podará eaeeder o limite estsbeleeido nesta condição,
exoeto ae supressões resultantes de acordo entre es partas.

10.3 A insxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforma disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 0.666/93.

e. Os casos de rasclsão contratual serão formalmente motivados nos autos dc processo,
assegurado c contraditório e a aspla dafesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá sen
e. detarainada por ato unilateral o escrito da Soeretarla do Saúde da prefoioira

támicipal da Santa Rita, FB, nos cesoe enumerados nos ineisos Z a m a XVZX do
artigo 7B da Lei mencionada, notlficande-se e lieitante veneadore cem a antecedência

— do 05 (einee) dias; ou

b. amigável, por acordo entre ee partes, reduzida a cano naate Pregão, doada que haja
eeovaaiáocla para a Secrotaria da Saúda da Prefeitura lámiolpal de Santa Rita, PB;
ou

o. judieial, nos termos de legislação vigente pertinente a matária.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável eerá precedida de autorizaçáo esexite a
fundamentada da autoridade coiqxetenta.

CZiiOSDLA DÉCIMA PRZMBIRA - DAS PBNAIiZDASES:
Aos femecedoras/contratados que descu^rixom total eu parcialmente os contratos Mlebrades com
a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, o aos licitantes que cemetan
atos visando a frustrar os objetivos da licitaçie, aarlo ^licadas, penalidadaa cabiyêis
ftTnrinrantsdas aa Lei 6.666/93 e na Lei 10.920/02, aa seguintes sanções: /

Z - Advertência; IZ - Multa; f
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, atê o trlgásimo dia da atraso'',

sobro o valor de femeolSMnto

ou serviço náe xealiredo, ou sobre a etapa de crenegrama Cielco de ebxas

I FONICE RODRÍfxlIFS Assinado de forma digitai por LE&NICE
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Eúõl
nio ou^ride;
b) 10 % (das por oento) a^ra o valor total ou parcial da obr:
cuBprida, coa o eonaaquasta eaneelaaanto da seta da arnpanhn ou
aqolvalanta.

XZZ - Suspooaio Ta^or&ria de participação aa licitação a iapediaente da
coB a Adainiatraç&o, por pease nfto am>acier a 02 <dsia) anoa;
ZV - DeclaraçSo da ZaidoMldada para licitar ou contratar coa a Adai:
Públiea, enquanto parduearoa oe notivoa dotarBinantaa da punlçio ou até
proaovlda a reabilitação perante a própria autoridade qua aplicou a penalidade
aaré concedida «es^re que o contratado reaaareir a Adniniatraçio peloa prejuicoa
raaultantOB e dopoia da decorrido o praso da aanção aplicada coa baae no inciso
Bobttctor.

5 1> o valer da aulta aplicada, nos terms do Inciso ZZ, será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagasentos devidoe pela Adninistração
ou judicialunte, sendo corrigida Bonetaxiaaente, de cnnfnraldsde
cen a variação do ZPCA, a partir do terce inicial, até a data do efetive
recolbiaento.

$ 2* A pena da snlta poderá ser splicada euBulativaaente eon aa deaais
sançées restritivas do direitos panalidsdss oabiveis fundaaantadas na Lei
S.666/93 a na Lei 10.520/02.
6 3*. A contagem do período da atrase aa axecuçãe doe ajuetee será realisada
a partir do primeiro dia âUl subsaqQanta ao do encerramento do prase
estabelecido para o cumprlsMnto da obrigação.
S 4* A suspanaio teq^orária iopedlrá o Comecedor da licitar a contratar coa
a Adainletração Pública peloa seguintes presos:

Z- 06 (eai9> mesas, nos cases da:
e) spllcsção de ^je advertência, no praso de 12
(dose) mesaa, ees que o fornecedor/contratado tenha adotado
aa medidas corretivas no praso determinado pele
Adnlnlstração;

b) alteração da quantidade ou qualidade de mercadoria
fornecida;

IZ- 12 (dose) meses, nos casos da:
a) retardamento imotivado da execução de ̂ ra, da earviço, de suas
pareelaa ou do facnoeio»nto de bsna.
IXI - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos da:

a) entregar como verdadeira, aoroadoria faleifieada,
adulterada, deteriorada ou dsntfioada;
b) pereliseção Oa serviço, de obre ou de fomeeimente de bens

juste fundamentação e prévia comunlraçãn é Adainletração;
c) praticar ato ilieite visando a frustrar os objetivos da
licitação no a^lto de Administração Pública Municipal, eu
d) sofrer condenação definitiva por praticar, per meie
doloso, frauda fiscal no recolhimento da qualquer tributo.

S 5° Será declarado inidôneo, ficando impodido da lioitar a contratar eon a
Pública, por tempo indeterminado, o fomecador qua:

Z- não regularisar a inadlaplãnoia contratual noa prasoe estipuladoe
nos incisos do parágrafo anterior, ou
12- demonstrar não posauiz idonoidada para contratar COS a
Administração Pública, am virtud* da ato ilicito praticado.

$ 6' Ha <'♦—<« pregão, ao fomaeedoc quo, convocado dentro do praso da
validade de sua proposta, nio ealebrar o contrato, deixar de entregar on
apresontar documentação falsa exigida para o cartams. anaajar o retardamento
da axecução do seu objeto, co^ortar-se da modo inidãneo ou cometer fraude
fiscal, será aplicada penalidade da impedimento de licitar e contratar coa
o Município por pcaao não superior a 05 (cinco) anos, sendo doacradeneiado
do Sistema da Cadaetro de Fornecedores, sea ptajuiso das aultas previstas
aa edital a no contrate a das comlnacúae lagaia, aplioadaa o dosadaa aagundo
a naturasa e a gravldada da falta cometida.

11.2 A aplicação daa sançSea adminiatxativas penalidades fundamentadas na Lei S.666/93 o na
Lei 10.520/02. aãe da Oo ordenados da despesa desta Socratasia.
11.3 A autoridade que aplicar aa sançOaa a panalidodaa cabivoia, fundamentadea na Lai
B.666/93 a na Lai 10.520/02, datarmlnorá a publicação do extrato da sua daolaão no Semanário
Oficial, o qual deverá contar:

Z — nome ou rosáo aoclal 4o fornecedor e niaero de Inscrição no Cadaetro Racional
da Peesoaa Jurídicas -
CMPJ ou no Cadastro da Pasaoaa Tialcaa - CPP;
II - nome o CPF 4e todos os aóoioa;
ZZZ - sanção aplicada, com os zespaetivoa pratos da i^edimente; zv - árgão ou
untldada e autoridade qua aplioou a sanção;
V - númaso do processo; a VI - data da publicação.

11.4 Além das panalidadaa citadas, a lioitanta vencedora ficará sujoita, ainda, ao
cancelamento de aua inscrição no Cedastro da Registro da Focnoeodezes - CRF da Prefeitura
témieipal da Santa Rita, PB a, no que couber, ãa demais penalidades referidas no Capitulo
IV da Lei n«. 8.666/93.
11.5 Caraetariaar-ae-á formal recusa á contratação, podendo a Secretaria da Saúda da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, a seu oxeluaivo Julto, convocar os lioitantes
remaneaoentee, na ordem da classificação, para qua manifestem interesse na contratação,
Igniil prato, o atendidas as eoadiç&es edltelicias para fotneoinanto do objeto
eu «atáo cancelar o lota aa seguintes hlpótosas:

c) ApOa decossldcs OS (cinco) dias da convocação da Saerotaria da Saúde da Pre|
Hnilcipal da Santa Rita, PB aom qua a licltante vencedora tenha retirado a
o instrumento contratual.
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d) Apó9 daoorridoa 05 Icíjjco) dias da assinatura do contrato, sea qua tenha iniciado
a exacucio do» serviços ou fotnocisiento dos bens, objete desta licitaçSo, no caso do
t®r sido solicitada, sea justificativa da atraso ou con justificativa de atraso nâo

11.6 Além das penalidades eiveis elencadas nos subitens anteriores, a 1AÍ n®. 8.666/93
pxevfi ainda punições na esfera criminal, senão vejamos;

Art. 93 - lapadir, perturbar ou fraudar a realização da qualquer ato de
procediisento lioitatõrio: Pena - detenção, da 06 (seis) meeea a 02 (dois]
anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente es preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
dstariorada; IIX - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V  - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou
a execução do contrato: Pena - detenção, da 03 (três) a 06 (seia) anos, e
multa.

CL&USULA DÉCIMA SE6UHDA - - DA FISCALIZAÇÃO B (GESTÃO DO COHTItATO

12.1 A execução do contrato será objeto de acoapanhamanto, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). MARCIA
VALÉRIA P. DE ARAÚJO RODigUES. portador (a) do CPF 569.135.164-87, oom lotação fixada na
Secretaria Municipal de Saúde do Município da Santa Rita - ra.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). AMA THEREgA DIAS LIMS DE ALBUQUERQUE portadoría) do CPF
790.351.084-34, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, e coaprovadaziente habilitado para gerenciar o presente termo, serã o
responsável pelo fiel cuaçirimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.

CLÃWSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partas elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente xányáto ̂"^02(dui ) vias, o qual vai
assinado palas partes e por duas testemunhes. / / / \

/ Santa Rltâ - PB, 01 de Outubro de 2020.

/ • T i /
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